DECRETO Nº 23.176, DE 12 DE MARÇO DE 2025.



Altera o art. 3º, o caput do art. 9º; os incs. I a XIV do art. 32, os incs. I, II, III e IV do art. 33; inclui os incs. XVa XXIII no art. 32; os incs. V, VI, VII, VIII, e IX no art. 33, os arts. 38-C, 38-D, 67-A, 75-B, 75-C, 75-D, 75-E e 75-F; revoga as als. a a k do inc. VI do art. 32 do Decreto nº 21.363, de 3 de fevereiro de 2022, que estabelece o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP); e revoga os arts. 15 a 19 do Decreto nº 22.429, de 17 janeiro de 2024. 


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as Leis Complementares nº 1.037, de 02 de fevereiro de 2025, 


D E C R E T A:


Art. 1º  Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 21.363, de 3 de fevereiro de 2022, conforme segue:

“Art. 3º  A SMAP apresenta estrutura organizacional em conformidade com o Decreto nº 21.567, de 14 de julho de 2022.” (NR)

Art. 2º  Fica alterado o caput do art. 9º do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 9º  À Comissão Permanente de Sindicância (CPS), UT subordinada à SMAP, compete:

........................................................................................................................” (NR)

Art. 3º  Ficam alterados os incs. I a XIV e incluídos os incs. XV, a XXIII no art. 32 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 32.  ....................................................................................................................

I – integrar as comissões da Administração Direta e Indireta, responsáveis pela gestão do patrimônio de bens móveis permanentes;

II – gerir a administração do patrimônio mobiliário permanente da Administração Direta, por meio da coordenação, orientação, controle e execução das atividades desenvolvidas em seu âmbito;

III – executar a política de gestão e controle patrimonial em consonância com as normas gerais de direito financeiro, e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP;

IV – promover análises sobre a administração do patrimônio mobiliário permanente na Administração Direta, consolidando banco de dados e informações relevantes para as decisões da SMAP e do Município;

V – estabelecer ações conjuntas com as outras unidades da Secretaria;

VI – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro de sua área de atuação;

VII – alinhar os processos de gestão, execução e controle físico e contábil dos bens patrimoniais no âmbito da Administração Centralizada;

VIII – analisar e subsidiar relatórios de dados gerenciais de forma sistêmica e articulada entre as unidades integrantes da estrutura orgânica do município;

IX – gerenciar o patrimônio mobiliário permanente da Administração Direta por meio de:

a) registro das aquisições, das baixas e das transferências de bens móveis permanentes dos órgãos da Administração Direta no sistema de controle patrimonial – Cadastro de Bens Móveis (CBP);

b) identificação dos bens móveis permanentes com os códigos patrimoniais – placas ou etiquetas;

c) avaliação e cálculo do valor de mercado e/ou depreciação dos bens para fins de aquisições ou alienação patrimonial de bens móveis permanentes;

d) avaliação e cálculo do custo unitário dos bens adquiridos por empenhos, doações e outros, aplicando a classificação orçamentária, para fins de inclusão e contabilização;

e) rotina de informação dos lançamentos contábeis das inclusões e baixas patrimoniais dos bens móveis permanentes no sistema de controle patrimonial – CBP e envio dos relatórios de contas à Contabilidade da SMF;

f) realização mensal da conciliação contábil das alterações patrimoniais registradas no sistema de controle patrimonial – CBP com os lançamentos da contabilidade da SMF;

g) gerenciamento da rotina de abertura de processos de descarte para fins de alienação de bens móveis permanentes, inclusive veículos;

h) rotina de constituir e integrar regularmente comissão de avaliação e formação de valor de lotes para alienação de bens móveis e veículos; 

i) gerenciamento da rotina de reaproveitamento de bens móveis permanentes; 

j) manutenção continuada de dados no sistema de controle patrimonial, da estrutura de lotações e os respectivos responsáveis, de cada órgão da Administração Direta;

k) promoção da cultura de gestão e controle patrimonial, junto aos gestores, setores de patrimônio, chefias e servidores em geral destacando a importância da renovação anual dos Termos de Responsabilidades;

l) prestação de informações sobre o gerenciamento patrimonial de bens móveis permanentes da Administração Direta; e

m) gerenciamento, atualização e manutenção nos dados do sistema de controle patrimonial – CBP, promovendo solicitação de manutenção e melhorias das funcionalidades junto a PROCEMPA;

X– encaminhar, anualmente, processos solicitando o inventário patrimonial mobiliário permanente de cada Secretaria;

XI – encaminhar, orientar, fiscalizar, auditar e promover responsabilização junto aos órgãos correcionais, a partir dos relatórios de inconsistências dos inventários patrimoniais anuais da Administração Direta ou de situações pontuais que estejam em desacordo com as normativas vigentes;

XII – promover e/ou executar auditorias ou inventários de bens móveis permanentes nos diversos órgãos da Administração direta, além do Inventário anual, quando julgar necessário;

XIII – elaborar, em conjunto com os demais órgãos da Administração Direta afetos ao Gerenciamento de Patrimônio e com a Comissão de Patrimônio Mobiliário (COPAM), legislação adequada e manual de procedimentos para rotinas de controle e execução de alterações de patrimônio mobiliário;

XIV – orientar a execução das atividades de controle físico e financeiro aos servidores que estejam direta ou indiretamente envolvidos com o controle, manutenção ou movimentação de bens patrimoniais, divulgando normas, regulamentos ou instruções;

XV – elaborar relatórios sobre os valores dos bens patrimoniais da Administração Direta;

XVI – monitorar a aplicação das normas e procedimentos concernentes ao controle, manutenção ou movimentação de bens patrimoniais;

XVII – promover e ministrar capacitações, palestras, oficinas sobre gestão e controle patrimonial de bens móveis permanentes;

XVIII – acompanhar as perícias oriundas de demandas provenientes de ações judiciais de contestações, ressarcimentos que envolva bens móveis permanentes da Administração Centralizada;

XIX – realizar consultas e procedimentos relacionados a alienação de veículos junto ao Departamento de Trânsito (DETRAN) para fins de formalização de comunicação de venda e providenciar pagamento das despesas decorrentes das referidas atividades;

XX – realizar consultas junto à Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC) para verificação de pendências de veículos, para fins de análises técnicas, pareceres e instruções para vistorias, alienação, transferências, consultas usucapião, doação, Cessão de Uso, etc.;

XXI – realizar estudos de softwares, elaborar termos de referência para atualização e/ou implementação de sistemas de gestão patrimonial;

XXII – gerenciar, regular, estimular, orientar a rotina de reaproveitamento e distribuição de bens móveis permanentes, via briques virtuais e/ou transferências entre Unidades, visando o princípio da economicidade nos processos organizacionais de recolhimento e de distribuição destes bens no município; e

XXIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 4º  Ficam alterados os incs. I, II, III e IV e incluídos os incs. V, VI, VII, VIII, e IX no art. 33 do Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 33.  ....................................................................................................................

I – receber sem aceite os materiais adquiridos pela Administração Centralizada, conforme Nota de Empenho, destinados à utilização pelos órgãos do Município;

II – receber sem aceite, cadastrar e etiquetar os bens móveis permanentes na Administração Centralizada;

III – distribuir os bens móveis permanentes e materiais, sem manutenção de estoques, aos órgãos demandantes;

IV – coletar e promover continuamente a guarda de bens móveis permanentes e materiais inservíveis destinados à alienação;

V – estabelecer prazos de abertura e encerramento das rotinas de recebimentos e recolhimentos de descartes de materiais e bens permanentes inservíveis destinados a alienação, conforme capacidade estrutural disponível;

VI – avaliar, promover e distribuir regularmente os bens móveis permanentes reaproveitáveis entre órgãos da Administração Centralizada via Brique/CBP;

VII – constituir e integrar sistematicamente comissão de avaliação para formação do valor de lotes para alienação de bens móveis, equipamentos, materiais e veículos;

VIII – emitir Termo de Referência para alienação/leilão de bens móveis e materiais inservíveis da Administração Centralizada; e

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” (NR)

Art. 5º  Fica incluído o art. 38-C no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 38-C.  À Equipe de Serviços e Infraestrutura de Mercados e Atividades Comerciais (ESIMAC), UT subordinada à UGPI, compete:

I – atuar na gestão e fiscalização de contratos de manutenção preventiva e corretiva do Mercado Público Central, Abrigo dos Bondes, Caminho dos Jacarandás, Mercado do Bom Fim e outros complexos comerciais de propriedade do Município, exceto os em regime de concessão de uso;

II – analisar e aprovar projetos arquitetônicos e complementares encaminhados por permissionários do Mercado Público Central, Abrigo dos Bondes, Caminho dos Jacarandás, Mercado do Bom Fim e outros complexos comerciais de propriedade do Município, relacionados à implantação e alterações posteriores dos espaços de uso permitido;

III – realizar atos preparatórios de licitação, acompanhar e fiscalizar os contratos de prestações de serviços de limpeza, vigilância, manutenção da infraestrutura predial, água, esgoto, energia elétrica, aquisição de insumos e demais despesas condominiais relacionadas ao funcionamento do Mercado Público Central, Abrigo dos Bondes, Caminho dos Jacarandás, Mercado do Bom Fim e outros complexos comerciais de propriedade do Município, exceto os em regime de concessão de uso;

IV – manter atualizados arquivos de projetos arquitetônicos e complementares das edificações do Mercado Público Central, Abrigo dos Bondes, Caminho dos Jacarandás, Mercado do Bom Fim e outros complexos comerciais de propriedade do Município;

V – acompanhar e fiscalizar o funcionamento e operação do Mercado Público Central, Abrigo dos Bondes, Caminho dos Jacarandás, Mercado do Bom Fim e outros complexos comerciais de propriedade do Município, exceto os em regime de concessão de uso;

VI – deliberar sobre as solicitações de eventos e produções audiovisuais no Mercado Público Central e no Largo Jornalista Glênio Peres; e

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 6º  Fica incluído o art. 38-D no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 38-D.   À Equipe de Projetos e Obras de Próprios Municipais (EPOP), UT subordinada à UGPI, compete:

I – apoiar a UGPI na execução de ações relacionadas a projetos e obras para a melhoria de edificações e terrenos dos próprios municipais sob responsabilidade da SMAP, exceto os imóveis atendidos pela ESIMAC e aqueles em regime de Permissão de Uso.

II – realizar atos preparatórios para licitações destinadas à elaboração de projetos, orçamentos e execução de obras, entre outros, nos próprios municipais sob responsabilidade da SMAP, exceto os imóveis atendidos pela ESIMAC e aqueles em regime de Permissão de Uso.

III – atuar na fiscalização de contratos e serviços relacionados a projetos e obras nos imóveis sob sua responsabilidade.

IV – manter atualizados os arquivos de plantas dos projetos executados nos imóveis sob sua responsabilidade.

V – subsidiar tecnicamente, no âmbito de suas competências, as propostas de alterações e intervenções nas instalações dos imóveis sob sua responsabilidade.

VI – dar foco prioritário no atendimento dos espaços utilizados pela SMAP no Edifício Intendente José Montaury e no Complexo Olavo Bilac.

VII – avaliar e autorizar propostas de alteração de layout após a execução das obras de melhoria no Edifício Intendente José Montaury.

VIII – avaliar e autorizar qualquer tipo de intervenção elétrica no Edifício Intendente José Montaury; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 7º  Fica incluído o art. 67-A no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 67-A.  À Equipe de Apoio à Tramitação Digital (EATD), UT subordinada à CGD, compete:

I – receber e encaminhar processos administrativos recebidos de órgãos externos à Administração Municipal, respeitando a competência dos órgãos da administração municipal e os critérios pré-estabelecidos;

II – realizar a conferência e liberação do cadastro de usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI); e

III – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 8º  Fica incluído o art. 75-B no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 75-B.  À Gerência de Saúde do Servidor Municipal (GSSM), UT subordinada à DGPES, compete:

I – realizar avaliações ex officio plena;

II – designar perícia técnica e médica nos ambientes de trabalho da PMPA;

III – assessorar as rotinas de exames admissionais e periódicos aos servidores da PMPA;

IV – realizar estudos técnicos, no âmbito das competências da GSSM, nas questões referentes à readaptação, delimitação de tarefas por problemas de saúde, e delimitação de atribuições;

V – orientar as equipes de trabalho que compõem a GSSM quanto a atividades relativas à Medicina e Segurança no Trabalho;

VI – realizar acompanhamento de perícias médicas judiciais;

VII – programar e executar o orçamento da GSSM; e

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 9º  Fica incluído o art. 75-C no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 75-C.  À Equipe de Apoio Administrativo (EAA), UT subordinada à GSSM, compete:

I – controlar e distribuir os expedientes que tramitam na GSSM, bem como instruir os que versem sobre assuntos de sua competência;

II – manter os registros funcionais dos servidores da GSSM;

III – controlar, requisitar e distribuir o material de consumo para os órgãos da GSSM;

IV – manter arquivo de originais de projetos executados pelos técnicos e outros trabalhos da GSSM;

V – providenciar a protocolização de expedientes, por solicitação dos órgãos da GSSM;

VI – prestar informações sobre o trâmite de expedientes;

VII – elaborar a previsão do material necessário ao desenvolvimento das atividades, programas e projetos das unidades da GSSM; e

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 10.  Fica incluído o art. 75-D no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 75-D.  À Equipe de Atenção à Saúde (EAS), UT subordinada à GSSM, compete:

I – promover atendimento médico, preventivo e pericial dos servidores municipais;

II – promover a triagem para o atendimento médico, sua execução ou encaminhamento;

III – efetuar estudos, realizar pesquisa, reunir dados e colher informações, para subsidiar programas que promovam a saúde e segurança do servidor público municipal;

IV – emitir pareceres médicos relativos à concessão de Licença para Tratamento de Saúde do próprio servidor (LTS), Licença para Tratamento de Saúde de Familiar do servidor (LTF) e Licença Maternidade (LM);

V – efetuar o atendimento, registro e orientação do acidentado, bem como a análise e controle das comunicações do acidente do trabalho;

VI – emitir pronunciamentos técnicos, opinando e decidindo sobre assuntos que forem delegados; e

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 11.  Fica incluído o art. 75-E no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 75-E.  À Equipe de Perícia Técnica (EPTEC), UT subordinada à GSSM, compete:

I – desenvolver a vigilância de fatores do meio ambiente e das práticas de trabalho que possam afetar a saúde do servidor público municipal;

II – propor normas e regulamentos com intuito de prevenir a ocorrência de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais;

III – verificar as condições e os ambientes de trabalho dos servidores e providenciar as medidas preventivas a serem tomadas;

IV – assessorar as atividades das Comissões de Saúde e Segurança do Trabalho (CSST);

V – acompanhar as vistorias, avaliações, realizar perícias e redigir laudos técnicos referentes à insalubridade e à periculosidade;

VI – elaborar informações técnicas para a Gerência da GSSM com o objetivo de mantê-la em condições de decidir, apoiada em dados e estatísticas atualizadas;

VII – acompanhar os trabalhos programados na área de Medicina e Segurança do Trabalho, requisitando os elementos indispensáveis para a sua análise e avaliação;

VIII – emitir pronunciamentos técnicos, opinando e decidindo sobre assuntos que forem delegados; e

IX – emitir Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, que tem como objetivo avaliar qualitativa e quantitativamente os agentes de riscos previstos na legislação previdenciária e existentes no ambiente de trabalho; 

X – preencher Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), que consiste em um documento histórico das atividades do servidor. 

XI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

§ 1º  O PPP reúne informações administrativas, registros detalhados sobre as condições ambientais de trabalho, como a identificação dos agentes noviços presentes no ambiente, a intensidade e a duração da exposição. 

§ 2º  O conteúdo do PPP deve ser fundamentado no respectivo LTCAT.”

Art. 12.  Fica incluído o art. 75-F no Decreto nº 21.363, de 2022, conforme segue:

“Art. 75-F.  À Equipe de Perícia Médica (EPMED), UT subordinada à GSSM, compete:

I – emitir parecer médico–ocupacional relativo à concessão de licenças e afastamentos para de acidente de trabalho;

II – emitir pronunciamentos técnicos, opinando e decidindo sobre avaliações de capacidade laboral da área de saúde;

III – composição da Junta Médica Oficial para avaliação de competência médico ocupacional;

IV – realizar avaliação médico–ocupacional;

V – emitir pronunciamentos técnicos, opinando e decidindo sobre assuntos que forem delegados; e

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 3 de fevereiro de 2025.



[bookmark: _GoBack]Art. 14.  Ficam revogados:

I – as als. a a k do inc. VI do art. 32 do Decreto nº 21.363, de 3 de fevereiro de 2022; e

II – os arts. 15 a 19 do Decreto nº 22.429, de 17 janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de março de 2025.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Jhonny Prado, 
Procurador-Geral do Município.
